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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.001, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE
INSPEÇÃO  SANITÁRIA  E
INDUSTRIAL DE PRODUTOS DE
O R I G E M  A N I M A L  N O
M U N I C Í P I O  D E
GUARARAPES /SP ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,
ESTADO DE SÃO PAULO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de
Produtos  de  Origem  Animal  de  Guararapes  -  SIM  -
Guararapes/SP, vinculado ao Departamento de Agricultura
e  Abastecimento,  com  atuação  em  todo  o  território
municipal, com fundamento no art. 23, inciso II, combinado
com o art. 24, incisos V, VIII e XII da Constituição Federal, e
em consonância com o disposto nas Leis Federais nº 1.283
de 18 de dezembro de 1950 e nº 7.889 de 23 de novembro
de  1989  e  do  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade
Agropecuária  –  SUASA,  que  será  o  responsável  pela
inspeção higiênico sanitária e tecnológica dos produtos de
origem  animal  em  todo  o  território  municipal  sendo
doravante  estabelecida  a  obrigatoriedade  da  prévia
fiscalização,  sob o  ponto  de vista  industrial  e  sanitário,  de
todos os produtos de origem animal,  comestíveis  e  não
comestíveis,  sejam  ou  não  adicionados  de  produtos
vegetais,  preparados,  transformados,  manipulados,
recebidos,  acondicionados, depositados e em trânsito no
município.

Art.  2º  Sujeitam-se  à  inspeção,  reinspeção  e
fiscalização  prevista  nesta  Lei:

I-  os  animais  destinados  ao  abate,  seus  produtos  e
subprodutos e matérias primas;

II- o pescado e seus derivados;
III- o leite e seus derivados;
IV- o ovo e seus derivados;
V- os produtos das abelhas e seus derivados.
Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
I-  nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-

primas destinadas à manipulação ou ao processamento de
produtos de origem animal;

II-  nos  estabelecimentos  que  recebam as  diferentes
espécies de animais previstos na legislação para abate ou
industrialização;

III-  nos  estabelecimentos  que recebam o pescado e
seus  derivados  para  manipulação,  distribuição  ou
industrialização;

IV-  nos  estabelecimentos  que  produzam e  recebam
ovos e seus derivados para distribuição ou industrialização;

V- nos estabelecimentos que recebam o leite e seus
derivados para beneficiamento ou industrialização;

VI-  nos  estabelecimentos  que  extraiam ou  recebam
produtos de abelhas e seus derivados para beneficiamento
ou industrialização;

VII-  nos  estabelecimentos  que  recebam,  manipulem,
armazenem,  conservem,  acondicionem  ou  expeçam
matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e
não  comestíveis,  procedentes  de  estabelecimentos
registrados.

Art. 4º É expressamente proibida, em todo o território
municipal,  para  os  fins  desta  Lei,  a  duplicidade  de
fiscalização  industrial  e  sanitária  em  qualquer
estabelecimento industrial  ou entreposto de produtos de
origem animal.

Art. 5º O exercício das funções de inspeção sanitária e
industrial,  será  de responsabilidade exclusiva  do Médico
Veterinário,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  n°
5.517/68.

§  1º  O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  deve  ser
coordenado por médico veterinário oficial.

§ 2º Para as ações de fiscalização e inspeção previstas
nessa  Lei  e  em  seu  regulamento  o  médico  veterinário
oficial  poderá ser  auxiliado por agente de inspeção,  desde
que sejam respeitadas as devidas competências.

Art. 6º É obrigatória a inspeção sanitária e industrial,
em caráter permanente, nos estabelecimentos de abate de
animais  a  fim  de  acompanhar  a  inspeção  ante  mortem,
post mortem  e os  procedimentos  e  critérios  sanitários
estabelecidos  em  normas  complementares  municipais  e
enquanto não estiverem estabelecidos, será utilizada como
parâmetro  para  a  inspeção  e  fiscalização  a  legislação
federal  pertinente.

Art. 7º Nos demais estabelecimentos de produtos de
origem  animal,  a  inspeção  e  a  fiscalização  se  darão  em
caráter  per iódico,  devendo  esses  atender  aos
procedimentos e critérios sanitários estabelecidos nesta Lei
e em seu regulamento.

Parágrafo  único.  A  frequência  das  fiscalizações  e
inspeções  periódicas  será  estabelecida  em  normas
complementares expedidas pela autoridade competente do
SIM, considerando o risco sanitário dos diferentes tipos de
produtos, processos produtivos e escalas de produção.

Art.  8º  Nenhum  estabelecimento  industrial  de
produtos de origem animal pode funcionar no Município de
Guararapes, sem que esteja previamente registrado junto
ao órgão competente para a fiscalização da sua atividade.

Art. 9º Compete ao Serviço de Inspeção Municipal de
Produtos  de  Origem Animal  de  Guararapes  /SP  -  SIM  -
Guararapes/SP, fazer cumprir esta Lei, sua regulamentação
e demais normas que dizem respeito à inspeção sanitária e
industrial  dos estabelecimentos industriais  no âmbito do
município de Guararapes /SP.

Art.  10.  O  SIM  –  Guararapes,  respeitará  asE
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especificidades  dos  diferentes  tipos  de  produtos  e  das
diferentes escalas de produção, provenientes da agricultura
familiar, da agroindústria de pequeno porte e da produção
artesanal,  desde que atendidos os  princípios  básicos  de
higiene,  a  garantia  da  inocuidade  dos  produtos,  não
resultem em fraude ou engano ao consumidor, e atendam
as normas específicas vigentes.

Art.  11.  Os  estabelecimentos  agroindustriais  de
pequeno porte, as pequenas e microempresas, amparados
pelo Art. 143- A do Decreto nº 8.471 de 22 de junho de
2015 e pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006,  terão normas relativas ao registro,  inspeção e
fiscalização  dos  estabelecimentos  e  seus  produtos
específicas  estabelecidas  nesta  e  em  seu  regulamento.

Art.  12.  O  registro,  a  classificação,  o  controle,  a
inspeção e a fiscalização sanitária de estabelecimentos que
elaborem  produtos  alimentícios  produzidos  de  forma
artesanal,  serão  executados  em  conformidade  com  as
normas  federais,  estaduais  estabelecidas  em  seus
regulamentos.

Art.  13.  O  município  de  Guararapes  poderá
estabelecer  parcerias  e  cooperação  técnica  com  outros
municípios,  Estados  e  União,  bem  como  participar  de
consórcio  público  intermunicipal  para  facilitar  o
desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço.

§ 1º O município poderá transferir a consórcio público a
gestão, execução, coordenação e normatização do Serviço
de Inspeção Municipal.

§  2º No caso de gestão consorciada do Serviço  de
Inspeção Municipal, os produtos inspecionados poderão ser
comercializados  em toda  área  territorial  dos  municípios
integrantes do Consórcio, conforme previsto em legislação
federal pertinente.

Art.  14.  O  poder  executivo  municipal  irá  publicar,
dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data da publicação desta lei, o regulamento ou
regulamentos  e  atos  complementares  sobre  inspeção
industrial e sanitária dos estabelecimentos referidos no art.
3º supracitado.

Parágrafo  único.  A  regulamentação  desta  Lei
abrangerá:

a classificação dos estabelecimentos;
as condições e exigências para registro, como também

para as respectivas transferências de propriedade;
a higiene dos estabelecimentos;
as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus

prepostos;
a  inspeção  ante  e  post  mortem  dos  animais

destinados ao abate;
a  inspeção  e  reinspeção  de  todos  os  produtos,

subprodutos e matérias-primas de origem animal durante
as diferentes fases da industrialização e transporte;

o registro de produtos e derivados, de acordo com os
tipos  e  os  padrões fixados em legislação específica ou em
fórmulas registradas;

a  verificação  da  rotulagem  e  dos  processos

tecnológicos  dos  produtos  de  origem animal  quanto  ao
atendimento da legislação específica;

as  penalidades  a  serem  aplicadas  por  infrações
cometidas;

as  análises  laboratoriais  fiscais  que  se  fizerem
necessárias  à  verificação  da  conformidade  dos  processos
produtivos ou dos produtos de origem animal registrados
no Serviço de Inspeção Municipal;

os meios de transporte de animais vivos e produtos
derivados e suas matérias-primas destinados à alimentação
humana;

o bem-estar dos animais destinados ao abate;
quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários

para  maior  eficiência  dos  trabalhos  de  fiscalização
sanitária.

Art. 15. Atendidas às exigências estabelecidas nesta
Lei,  demais  regulamentações  e  atos  complementares,  o
responsável  pelo  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de
Guararapes emitirá o Título de Registro,  que poderá ter
formato digital, no qual constará:

I- o número do registro;
II- o nome empresarial;
III- a classificação do estabelecimento; e
IV- a localização do estabelecimento.
Art.  16.  Após  a  emissão  do  Título  de  Registro,  o

funcionamento  do  estabelecimento  será  autorizado
mediante  Ata  de  Instalação,  expedida  pelo  responsável
pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM- Guararapes/SP.

Parágra fo  ún i co .  Q u a n d o  s e  t r a t a r  d e
estabelecimentos  sob  inspeção  em caráter  permanente,
nos termos do artigo 6º desta, além do título de registro, o
início  das  atividades  industriais  estará  condicionado  à
designação,  pelo  responsável  pelo  Serviço  de  Inspeção
Municipal – SIM- Guararapes/SP, de equipe de servidores
para as atividades de inspeção.

Art. 17. Ao infrator das disposições desta Lei serão
aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das
sanções de natureza civil  e penal cabíveis,  as seguintes
penalidades e medidas administrativas:

I- advertência, quando o infrator for primário e não se
verificar circunstância agravante na forma estabelecida em
regulamento;

II- multa, nos casos não compreendidos no inciso I, no
valor máximo de 700 UFESP (setecentas Unidades Fiscais
Estaduais);

III- apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e
derivados de origem animal, quando houver indícios de que
não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas
ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;

IV- condenação e inutilização da matéria-prima ou do
produto,  do  subproduto  ou  do  derivado  de  produto  de
origem  animal,  quando  não  apresentem  condições
higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou
forem adulteradas;

V- suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à
saúde, constatação de fraude ou no caso de embaraço àE
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ação fiscalizadora;
VI-  interdição  total  ou  parcial  do  estabelecimento,

quando  a  infração  consistir  na  adulteração  ou  falsificação
habitual  do  produto,  ou  se  verificar,  mediante  inspeção
técnica  realizada  pela  autoridade  competente,  a
inexistência  de  condições  higiênico-sanitárias  adequadas.

§ 1º O não recolhimento da multa implicará inscrição
do débito na dívida ativa municipal, sujeitando o infrator à
cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente.

§ 2º Para efeito da fixação dos valores das multas que
trata o inciso II do caput deste artigo, levar-se-á em conta
a  gravidade  do  fato,  os  antecedentes  do  infrator,  as
consequências  para  a  saúde pública  e  os  interesses  do
consumidor e as circunstâncias atenuantes e agravantes,
na forma estabelecida em regulamento.

§ 3º A interdição e a suspensão poderão ser revogadas
após  o  atendimento  das  exigências  que  motivaram  a
sanção.

§  4º  Se  a  interdição  ultrapassar  doze  meses  será
cancelado  o  registro  do  estabelecimento  ou  do  produto
junto  ao  órgão  de  inspeção  e  fiscalização  de  produtos  de
origem animal.

§ 5º Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III
do  caput,  o  proprietário  ou  responsável  pelos  produtos
será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação
de  zelar  pela  conservação  adequada  do  material
apreendido.

Art. 18. As despesas decorrentes da apreensão, da
interdição  e  da  inutilização  de  produtos  e  subprodutos
agropecuários  ou  agroindustriais  serão  custeadas  pelo
infrator.

Art.  19.  Os  produtos  apreendidos  durante  as
atividades de inspeção e fiscalização nos estabelecimentos
registrados,  unicamente  em  decorrência  de  fraude
econômica ou com irregularidades na rotulagem, poderão
ser  objeto  de  doação  destinados  prioritariamente  aos
programas de segurança alimentar e combate à fome a
juízo da autoridade competente do SIM.

Parágrafo  único.  Não  serão  objeto  de  doações  os
produtos apreendidos sem registro em Serviço de inspeção
oficial da entidade sanitária competente.

Art. 20. As infrações administrativas serão apuradas
em processo administrativo próprio, assegurado o direito à
ampla defesa e ao contraditório, observadas as disposições
desta Lei e de seu regulamento.

Parágrafo  único.  O regulamento  desta  Lei  definirá  o
processo administrativo de que trata o caputdeste artigo,
inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os
casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator.

Art. 21. São autoridades competentes para lavrar auto
de infração os servidores designados para as atividades de
inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.

§  1º  O  auto  de  infração  conterá  os  seguintes
elementos:

I- o nome e a qualificação do autuado;
II- o local, data e hora da sua lavratura;

III- a descrição do fato;
IV- o dispositivo legal ou regulamentar infringido;
V- o prazo de defesa;
VI-  a  assinatura  e  identificação  da  autoridade

competente.
VII- a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou

impossibilidade, o fato deve ser consignado no próprio auto
de infração.

§ 2º O auto de infração não poderá conter emendas,
rasuras ou omissões, sob pena de invalidade.

Art. 22. No exercício de suas atividades, o Serviço de
Inspeção  Municipal  de  Produtos  de  Origem  Animal  de
Guararapes  -  SIM-  Guararapes/SP  deve  notificar  o  Serviço
de  Vigilância  Sanitária  local  e  o  Serviço  de  Sanidade
Animal, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de
medidas sanitárias.

Art. 23. As regras estabelecidas nesta Lei e em sua
regulamentação têm por objetivo garantir  a proteção da
saúde da população, a identidade, qualidade e segurança
higiênico-sanitária  dos  produtos  de  origem  animal
destinados  aos  consumidores.

Parágrafo  único.  Os  produtores  rurais,  industriais,
distribuidores,  cooperativas  e  associações  industriais  e
agroindustriais,  e  quaisquer  outros  operadores  do
agronegócio são responsáveis pela garantia da inocuidade
e qualidade dos produtos de origem animal.

Art.  24.  A venda direta  de  produtos  em pequenas
quantidades, de acordo com o Decreto Federal nº 5.741 ,
de 30 de março de 2006, seguirá o disposto em legislação
complementar de âmbito federal.

Art.  25.  Aos  estabelecimentos  em  atividade,
abrangidos por esta Lei, será concedido o prazo de doze
meses, para cumprirem as exigências estabelecidas nesta,
contados da data de sua publicação.

Art. 26. As despesas decorrentes da execução desta
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
de acordo com o objeto da despesa.

Art. 27. Os casos omissos ou as dúvidas que forem
suscitadas na execução da presente Lei serão resolvidas
pela coordenação do SIM-Guararapes.

Art.  28.  O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de
Guararapes fica declarado serviço de natureza essencial.

Art. 29. O Poder executivo Municipal terá o prazo de
90 (noventa) dias para regulamentar, mediante Decreto, a
presente Lei a partir da data de sua publicação.

Art.  30. Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Lei Municipal n° 3.563, de 16 de novembro 2017.

Guararapes, 14 de dezembro de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani DiasE
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Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 4.002, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
AUXÍLIO FINANCEIRO À SANTA
CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE
GUARARAPES,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a  conceder  auxílio  financeiro  à  entidade  assistencial  do
município,  na  forma  abaixo  especificada:
ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARARAPES 150.000,00

Parágrafo Único.  O auxílio financeiro a que se refere
a presente Lei será repassada à entidade em uma única
parcela, para aquisição de equipamentos.

Art.  2º  A  entidade  beneficiada  deverá  apresentar
prestação de contas à municipalidade até o dia 30 após o
término  da  vigência  do  termo  de  colaboração,  sobre  a
correta  aplicação  do  recurso  recebido,  nos  termos  da
presente Lei.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando em especial a Lei nº 3.985, de 17 de
novembro de 2022.

Guararapes, 14 de dezembro de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.182, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

REGULAMENTA A CONCESSÃO
DOS  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS
POR  VIVÊNCIA  DE  SITUAÇÃO
DE INSEGURANÇA SOCIAL NO
S I S T E M A  Ú N I C O  D E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (SUAS)
D E  G U A R A R A P E S  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e,
considerando o disposto no art. 22 da Lei Federal nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, no Decreto Federal nº 6.307, de
14 de dezembro de 2007, no art. 13 da Lei Municipal nº
3.884, de 10 de setembro de 2021 e na Resolução CMAS nº
002, de 31 de março de 2022;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DO BENEFÍCIO EVENTUAL
AUXÍLIO POR VIVÊNCIA DE SITUAÇÃO DE

INSEGURANÇA SOCIAL NO SUAS
Art. 1º O benefício eventual, aqui considerado como

auxílio  por  vivência  de  situação  de  insegurança  social,
constitui provisão suplementar e temporária, destinada a
indivíduos e  famílias  que vivenciam situações de riscos,
perdas ou danos circunstanciais que agravam situações de
desproteções sociais, que são relacionadas às seguranças
afiançadas pela política de assistência social.

Parágrafo  único.  As  provisões  previstas  na  Lei
Federal  nº  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  e  Lei
Municipal nº. nº 3.884, de 10 de setembro de 2021, em
função de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e
calamidade  pública  serão  garantidas  aos  beneficiários  por
meio  deste  benefício  eventual,  aqui  denominado  de
“benefício  eventual  auxílio  por  vivência  de  situação  de
insegurança social”.

Art. 2º  O benefício eventual auxílio por vivência de
situação  de  insegurança  social  integra  as  ofertas  da
proteção  social  básica  e  especial  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – Suas – Guararapes/SP.

§ 1º O benefício compõe a segurança social de apoio e
auxílio, afiançada pelo Suas- Guararapes/SP, sendo que sua
concessão deve ser  associada às  seguranças  sociais  de
acolhida, renda, convívio ou vivência familiar, comunitária e
social e de desenvolvimento de autonomia.

§ 2º Conforme estabelecido pelo Protocolo de Gestão
Integrada  de  Serviços,  Benefícios  e  Transferências  de
Renda no âmbito do SUAS,  aprovado pela Resolução nº
07/2009 da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), deverá
ficar  estabelecido  a  integração  entre  os  serviços
socioassistenciais  e  a  oferta  dos  benefícios  eventuais.

Art. 3º  O benefício eventual não substitui provisões
subsidiárias  do  campo  da  integração  nacional,  saúde,
educação,  habitação,  segurança  alimentar,  transporte,
trabalho e demais políticas setoriais.

Art. 4º O auxílio poderá ser
I  –  Pecúnia:  será  concedido  em  valores  financeiros,

mediante  proposta  do  órgão  gestor  municipal  de
assistência social, a indivíduos/famílias, conforme avaliação
técnica.

Parágrafo  único.  O  benefício  previsto  no  caput
poderá ser operacionalizado de duas formas:

a) por meio de repasse monetário mediante depósito
em conta  bancária,  através  de  banco  credenciado  pelo
município;E
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b)  por  meio  de  Cartão  Alimentação,  ou  congênere,
expedido  por  empresa  habilitada  mediante  processo
licitatório,  para  aquisição  de  gêneros  de  primeira
necessidade, diretamente nos estabelecimentos comerciais
credenciados;

c) por meio de repasse monetário mediante depósito
em  conta  bancária  do  requerente  ou  outro  membro
familiar;

d) por espécie, entregue diretamente ao requerente do
benefício, consistindo em uma ajuda de custo ao indivíduo,
e em alguns casos, também a outros membros familiares.

II  –  Material  e/ou prestação de serviço: constitui  em
modalidade executada por meio de repasse de gêneros de
primeira necessidade, como:

a) alimentação;
b) higiene pessoal;
c) material de limpeza;
d)  enxoval  do  recém-nascido,  incluindo  itens  de

vestuário;
e) despesas com o funeral: despesas de urna, serviços

funerários, translado do corpo, velório e outros;
f) documentação;
g) mobilidade (passagens);
h) fotos;
i) hospedagem para situações de violências; e
j)  quaisquer  outros  bens  materiais  que  estejam em

consonância  com  as  seguranças  socioassistenciais  da
política de assistência social, que sejam identificados como
necessidades  eventuais  das  famíl ias  no  ato  do
atendimento/acompanhamento  realizado  por  profissionais
de  nível  superior  das  equipes  de  referência.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO AUXÍLIO POR VIVÊNCIA DE SITUAÇÃO

DE INSEGURANÇA SOCIAL NO SUAS
Art.  5º  São  diretrizes  que  regem  a  concessão  do

benefício eventual:
I – gratuidade;
II – divulgação ampla;
III  –  ausência  de  qualquer  tipo  de  discriminação,

constrangimento,  comprovação  vexatória  ou  estigma  ao
beneficiário e sua família;

IV  –  garantia  de  equidade,  qualidade,  agilidade  e
transparência.

Art. 6º A concessão do benefício eventual auxílio por
vivência  de  situação  de  insegurança  social  ocorrerá
mediante  solicitação  do  requerente  e  identificação  da
situação de insegurança social, dos riscos, perdas e danos
circunstanciais que demandem benefício eventual frente à
perspectiva de agravamento da situação de desproteção
social.

Parágrafo  único.  O  benefício  eventual  deverá  ser
concedido em até quinze dias úteis, contados da data de
seu requerimento, observado o disposto no art. 17.

Art. 7º São critérios para concessão do benefício às
famílias e aos indivíduos residentes no Município:

I – vivenciar situação de desproteção social e de riscos,

perdas ou danos circunstanciais;
II – vivenciar situações de vulnerabilidade material, de

renda ou vulnerabilidades relacionais  que fragilizem sua
autonomia;

III – estar inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal,  respeitada a supremacia do
atendimento às necessidades sociais sobre as exigências
de rentabilidade econômica.

IV  –  Respeitado  os  critérios  estabelecidos  pela
resolução do Conselho Municipal de Assistência Social do
município.

§ 1º – Os critérios previstos nos incisos I, II e III não são
cumulativos.

§  2º  –  O auxílio  será  concedido mediante  avaliação
técnica  desenvolvida  por  profissional  de  nível  superior,
integrante  das  equipes  de  referência  dos  serviços
socioassistenciais  da  proteção  social  básica  ou  especial.

§ 3º – A avaliação técnica tem como objetivo justificar a
necessidade de concessão do benefício eventual frente à
existência de ameaça de padecimentos, privação de bens e
segurança  material  e  agravos  ou  ofensas  sociais  que
comprometam a integridade ou a sobrevivência imediata
de famílias e indivíduos.

§ 4º – O benefício, quando destinado a grupo familiar,
será pago preferencialmente à pessoa do sexo feminino.

Art. 8º Serão priorizadas as famílias e indivíduos em
situação de extrema pobreza.

Parágrafo único.  Quando se tratar de indivíduo ou
família que não vivencie situação de extrema pobreza, o
benefício  eventual  poderá  ser  concedido  mediante
avaliação técnica dos gravames decorrentes das situações
de riscos, perdas e danos circunstanciais, sendo vedada a
utilização do fator corte de renda.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE

SOCIAL E FISCALIZAÇÃO DO AUXÍLIO POR VIVÊNCIA
DE SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA SOCIAL NO SUAS

Art. 9º O Conselho Municipal de Assistência Social é o
órgão de controle social da política de assistência social e
tem como competência, no caso dos benefícios eventuais:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  gestão  do  Benefício
Eventual;

II  -  Deliberar  sobre  os  valores  de  reajuste  a  serem
aplicados nas diferentes modalidades de Benefício Eventual
regulamentadas  por  este  Decreto,  através  de  resolução
específica, considerando os limites orçamentários definidos
por meio da Lei Orçamentária Anual - LOA;

III - Deliberar quanto às eventuais alterações na forma
de concessão do Benefício Eventual.

Art.  10.  A  apuração  das  denúncias  relacionadas  à
execução  do  Benefício  Eventual  será  realizada  pelo
Município, por meio do órgão gestor de Assistência Social e
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os comprovantes de concessão do
Benefício Eventual poderão ser disponibilizados aos órgãos
oficiais e de controle, resguardado o sigilo profissional e asE
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normas  vigentes  relativas  aos  dados  pessoais  dos  (as)
beneficiários  (as)  e  suas  famílias,  conforme a  Lei  Geral  de
Proteção de Dados - LGPD.

Art.  11.  O(a)s  beneficiário(a)s  ou  terceiros,  que
dolosamente fraudarem a utilização do benefício, para fins
diversos daqueles que fundamentaram a concessão, serão
obrigados a efetuar o ressarcimento do valor integral da
importância recebida, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da notificação recebida.

§ 1º Os valores serão corrigidos monetariamente pelos
mesmos índices de atualização dos tributos municipais e
acrescido de juros moratórios estipulados à razão de 1%
(um por cento) ao mês, ambos contados desde a data do
recebimento indevido.

§  2º  Os valores ressarcidos,  bem como da correção
monetária  e  dos  juros  moratórios  serão  destinados  ao
Fundo Municipal de Assistência Social.

§ 3º No processo de apuração do eventual uso indevido
do  Benefício  Eventual  deverá  ser  garantido  ao  (à)
beneficiário (a) o contraditório e ampla defesa.

Art. 12. Constatada a ocorrência de irregularidade na
execução  administrativa  do  Benefício  Eventual,  que
ocasione  pagamento  de  valores  indevidos  a  beneficiários
(as), caberá ao Município, sem prejuízo de outras sanções
administrativas, civis e penais:

I - Apurar o ato do Agente Público;
II  -  Determinar  a  suspensão  do  pagamento  e/ou

concessão resultantes do ato irregular apurado;
III  -  Aplicar  sanção administrativa cabível  ao agente

público ou privado de entidade conveniada ou contratada
e/ou de pessoa física que concorra para a conduta ilícita.

IV  -  Solicitar  ao  usuário  a  devolução  dos  valores
transferidos a ele indevidamente.

Parágrafo único. A aplicação do disposto nos incisos I
a  IV  ocorrerá  após  constatada  alguma  hipótese  de
irregularidade na operacionalização do Benefício Eventual,
destacando-se, dentre outras:

I - Furto de cartões que resulte em saques irregulares
de benefícios;

II  -  Inserção de dados inverídicos no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal e que resulte
na incorporação indevida de beneficiários (as);

III - for identificada irregularidade na concessão ou nas
informações que lhe deram origem;

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  13.  A  regulamentação  e  operacionalização  da
concessão do benefício  eventual  auxílio  por  vivência  de
situação de insegurança social  cabe ao órgão gestor da
política de assistência social,  de acordo com os critérios
estabelecidos neste decreto e pelo Conselho Municipal de
Assistência Social.

Art. 14. Cabe ao órgão gestor municipal de Assistência
Social:

I – destinar recursos alocados no Fundo Municipal de
Assistência Social e consignados na Lei Orçamentária Anual

para o financiamento e a gestão do benefício eventual;
II  –  fornecer  subsídios  para  ações  de capacitação e

formação  de  profissionais  envolvidos  nos  processos  de
concessão  do  benefício  e  de  acompanhamento  dos
beneficiários, visando à necessária integração de serviços e
benefícios socioassistenciais;

III – garantir as condições necessárias para inclusão e
atualização dos dados dos beneficiários no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal;

IV – registrar as informações referentes à concessão do
benefício no Sistema de Informação e Gestão de Políticas
Sociais ou em base de dados complementar;

V – efetuar o repasse de recursos para pagamento do
benefício eventual.

Art. 15. O custeio do benefício eventual se dará em
consonância com a disponibilidade orçamentária do órgão
gestor da política de assistência social.

Art. 16. Cabe ao órgão gestor municipal de assistência
social apurar as irregularidades referentes à concessão do
benef íc io  eventual  por  meio  de  procedimento
administrativo, independentemente de outras penalidades
legais.

Art. 17.  As despesas decorrentes da implementação
do  benefício  eventual  serão  subsidiadas  por  meio  de
recursos  financeiros  oriundos  do  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  e  do  Fundo  Estadual  de  Assistência
Social.

Art. 18. Caberá a gestão municipal construir os fluxos
e  protocolos  para  a  operacionalização  dos  benefícios
eventuais.

Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guararapes, 14 de dezembro de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.858, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA AGENTES PÚBLICOS
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
A D M I N I S T R A T I V O  D E
LICITAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
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Município de Guararapes;
RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR a  servidora  pública  Sabrina  de

Cristo  Ramos ,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento de Saúde, para atuar como GESTORA, e o
empregado público Rodrigo Cândido de Oliveira, lotado
no  cargo  de  Chefe  da  Seção  Vigilância  Sanitária,
Epidemiológica e de Zoonose, para atuar como FISCAL nos
contratos constantes no Processo de Licitação nº 259/2022,
Pregão Eletrônico nº 014/2022, nos termos da Portaria nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
vinte e dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.859, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA AGENTES PÚBLICOS
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
A D M I N I S T R A T I V O  D E
LICITAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR a  servidora  pública  Sabrina  de

Cristo  Ramos ,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento de Saúde, para atuar como GESTORA, e o
empregado público Emerson de Souza Quintana, lotado
no cargo de Coordenador de Convênios da Área da Saúde,
para  atuar  como  FISCAL  nos  contratos  constantes  no
Processo de Licitação nº  252/2022,  Chamada Pública nº
003/2022, nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho
de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
vinte e dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 252/2022 – Chamada Pública

nº 003/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de

procedimentos  com  finalidade  diagnóstica  em  laboratório
clínico.

Contratado: TERESINHA DE JESUS COSTA GUARARAPES
– ME

Nº: 241/2022
Valor: R$ 123.000,00/total
Contratado: GRUPO MASTELLINI LTDA – ME
Nº: 242/2022
Valor: R$ 123.000,00/total
Assinatura: 07 de dezembro de 2022
Vigência: 07 de dezembro de 2022 a 06 de dezembro

de 2023
Processo de Licitação nº 259/2022 – Pregão

Eletrônico nº 014/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Objeto:  Aquisição  de  01  (um)  veículo  utilitário

(carroceria  aberta),  novo,  zero  quilômetro,  para  ser
utilizado  no  controle  de  zoonoses  do  município  de
Guararapes.

Contratado:  NOGUEIRA  LINS  VEICULOS  PECAS  E
SERVICOS  LTDA.

Nº: 243/2022
Valor: R$ 98.990,00/total
Assinatura: 12 de dezembro de 2022
Vigência: 12 de dezembro de 2022 a 11 de março de

2023
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 028/2022
PROCESSO Nº 319/2022

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  028/2022  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO DE
SAÚDE  E  SEGURANÇA  DO  TRABALHO  ATRAVÉS  DE
SOFTWARE EM ATENDIMENTO AO ESOCIAL POR UM PERÍDO
DE 12 MESES.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :E
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http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 16 de dezembro de 2022 até as 17 horas do dia 20
de  dezembro  de  2022.  Demais  informações  através  do
telefone (18) 3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela, será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 14 de dezembro de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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 RESOLUÇÃO Nº 151 DE 14  DE DEZEMBRO  DE 2022. 

  
DISPÕE SOBRE O SISTEMA LEGISLATIVO DIGITAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARARAPES, no uso 
de suas atribuições legais, após ter sido aprovada em Plenário, RESOLVE:  
  

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  
 Art. 1º Fica instituído o Sistema Legislativo Digital na tramitação de processos e na 
comunicação de atos no âmbito do Poder Legislativo de Guararapes.  
    
 Art. 2º As tecnologias utilizadas no processo digital são o Sistema Eletrônico de Assinatura 
Digital, o Sistema Legislativo Digital e o Sistema de Correio Eletrônico.  
    
 Parágrafo único. Aplica-se o estabelecido nesta Resolução às rotinas na tramitação de 
matérias legislativas e administrativas desta Casa de Leis.  
  
 Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se:  
    
I - digitalização: processo de reprodução ou conversão de documento produzido 

fisicamente para o formato digital;  
    
II - documento digital: documento originalmente produzido em meio digital e ou 

convertido do meio físico;  
    
III - meio eletrônico: ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais;  
    
IV - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização 

de redes de comunicação;  
    
V - usuário interno: vereador e funcionário público do Poder Legislativo Municipal;  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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VI - usuário externo: pessoa não integrante dos quadros da Câmara de Vereadores de 

Guararapes com a qual esta precise trocar informações;  
    
VII - usuário do Poder Executivo: destinado ao Chefe do Poder Executivo ou aos seus 

representantes legalmente constituídos, responsáveis pela inserção de matérias 
legislativas no Sistema Legislativo Digital;   

  
VIII - assinatura digital ou firma digital: técnica matemática e de tecnologia de 

informação para gerar e manter documentos digitais com validade legal, utilizando 
tecnologia PKI (Public Key Infrastructure), que deve garantir as seguintes propriedades:  

    
a) autenticidade: o receptor deve ter meios para confirmar que a assinatura foi feita 
pelo emissor;  
    
b) integridade: qualquer alteração da mensagem ou do arquivo digital faz com que a 
assinatura perca sua validade e não corresponda mais ao documento digital;  
    
c) não repúdio ou irretratabilidade: o emissor não pode negar a autenticidade da 
mensagem ou do arquivo digital.  
    
IX - processo legislativo digital: conjunto de atos e documentos digitais 
disponibilizados e mantidos em arquivos por meios digitais e com transmissão eletrônica, 
correspondentes à elaboração, ao protocolo e à tramitação das proposições do processo 
legislativo;  
    
X - certificado digital: documento eletrônico assinado digitalmente que contém 
diversos dados sobre o emissor e o seu titular, possuindo como função principal vincular 
pessoa ou entidade a uma chave pública.  
    
 Parágrafo único. A assinatura digital, no âmbito da Câmara de Vereadores de Guararapes, 
é baseada em certificado digital, emitida de acordo com as regras da infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), com uma cadeia hierárquica e de confiança, que 
viabiliza a identificação virtual do cidadão no Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 
2.200-2/2001 e demais dispositivos legais complementares.  
  

CAPÍTULO II  
DO PROCESSO DIGITAL  
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Art. 4º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas por meio de sua 
assinatura digital nos sistemas internos da Câmara de Vereadores de Guararapes, assim 
como pela guarda e sigilo desta, respondendo administrativa, civil e criminalmente pelo 
seu uso indevido.  
  
 Art. 5º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos 
com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Resolução, serão 
considerados originais para todos os efeitos legais.  
  
 § 1º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao volume, 
formato ou tamanho deverão ser protocolados na Secretaria da Câmara de Vereadores de 
Guararapes em original ou cópia autenticada no prazo de até 02 (dois) dias, contados da 
inserção do processo no Sistema Legislativo Digital.   
  
 § 2º Após devidamente protocolados, os documentos devem ser encaminhados ao setor 
de Atos Legislativos para o devido trâmite.    
  
 Art. 6º Em razão do processamento dos atos por meio eletrônico, todos os documentos 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e de comissões da Câmara de Vereadores 
de Guararapes serão armazenados e conservados digitalmente.  
  
Art. 7º As proposições oriundas do Poder Executivo serão incluídas no Sistema Legislativo 
Digital e passarão a tramitar através deste.  
  
 Art. 8º Consideram-se iniciados os processos por meio eletrônico no dia e hora do seu 
envio ao Sistema Legislativo Digital, que estará disponível 24 (vinte quatro) horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema.   

  
Art. 9º Consideram-se distribuídos os processos, para todos os fins, uma vez 
disponibilizados no Sistema Legislativo Digital.   
  
 Art. 10. Os vereadores são responsáveis por redigir, inserir, salvar e assinar digitalmente 
as proposições eletrônicas no Sistema Legislativo Digital, atentando-se aos requisitos 
obrigatórios de cada proposição e aos prazos estabelecidos no Regimento Interno.   
  
 Parágrafo único. A Secretaria Legislativa, quando verificar incoerências no preenchimento 
dos requisitos obrigatórios da proposição protocolada, informará os vereadores para que 
procedam à correção com a substituição do documento assinado digitalmente por outro. 
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 Art. 11. A tramitação do Processo Legislativo Digital segue o fluxo estabelecido no 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Guararapes.   
  
 Art. 12. A integridade, a autenticidade e a disponibilidade dos dados digitais e das rotinas 
decorrentes do Processo Legislativo Digital ficam atreladas ao correto funcionamento do 
sistema (software).   
  
 § 1º A segurança, a autenticidade e o armazenamento dos dados ficam limitados às 
tecnologias adquiridas pela Câmara Municipal de Guararapes.  
  
 § 2º A empresa fornecedora do Sistema Legislativo Digital é responsável pelas medidas 
para reforçar a garantia da não-perda de dados da Câmara Municipal de Guararapes. 
 

CAPÍTULO III  
DA ASSINATURA DIGITAL  

  
 Art. 13. Os atos do Poder Legislativo, em sua esfera de atuação, têm registro, visualização, 
tramitação e controle em meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo 
elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua prática.  
  
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, no que couber, aos atos do Poder Legislativo 
na esfera administrativa.  
  
 Art. 14. As proposições e documentos produzidos e transmitidos de forma eletrônica 
através do Sistema Legislativo entre os Poderes Executivo e Legislativo devem ser 
necessariamente assinados digitalmente por seu autor, como garantia da origem e de seu 
signatário.  
  
 Art. 15.  Os atos do processo legislativo digital são assinados digitalmente na forma 
estabelecida nesta Resolução.  
   
 § 1º As informações para a verificação da integridade e autenticidade da assinatura digital 
devem estar presentes no documento.  
  
  § 2º O nome dos autores do documento deve constar ao final deste a fim de facilitar a 
identificação dos signatários.   
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 § 3º O documento deve conter indicação de que foi assinado digitalmente no espaço 
destinado à identificação dos signatários, em conformidade com as regras de infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).  
  
Art. 16. Os documentos não podem ser modificados após a assinatura digital no Sistema 
Legislativo Digital.   

  
Parágrafo único. Eventuais erros de forma ou pequenos erros ortogramaticais poderão ser 
modificados com anuência do Presidente da Câmara, havendo a substituição do 
documento assinado digitalmente por outro.  
  
 Art. 17. É obrigatória a criação de certificado digital a todos os vereadores e servidores 
designados pelo Presidente da Câmara, bem como para o Prefeito Municipal e seu 
representante legal.  
  
 Parágrafo único. Compete ao servidor designado pelo Presidente, mediante portaria, 
prestar apoio para criação, revogação, utilização e controle do prazo de expiração dos 
certificados digitais dos vereadores e servidores.  
  
 Art. 18. Os atos, termos e documentos submetidos à digitalização, armazenados   
eletronicamente e assinados digitalmente possuem o mesmo valor probante de seus 
documentos originais em papel.   
  
Art. 19. Para consultar a autenticidade e integridade do documento, os usuários podem 
consultar o sítio https://guararapes.siscam.com.br/documentos/autenticar ou link que vier 
a substituir o serviço.  
  
  

CAPÍTULO IV  
DO SISTEMA LEGISLATIVO DIGITAL  

  
 Art. 20. O Sistema Legislativo Digital é a ferramenta oficial de disponibilização, organização, 
tramitação, apresentação, manutenção e transparência de documentos eletrônicos do 
processo legislativo digital do Município de Guararapes na internet.  
  
 Art. 21. As atividades de inclusão e trâmite no Sistema Legislativo Digital serão realizadas 
mediante credenciamento com a criação de senha, pessoal e intransferível, para os 
usuários, de modo a garantir segurança e autenticidade na base de dados.  
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 Parágrafo único. O credenciamento previsto no caput será realizado pelo servidor 
designado, nos termos do parágrafo único do artigo 17.   
  
 Art. 22. Em caso de indisponibilidade do Sistema Legislativo Digital por motivo técnico, 
manutenção programada ou força maior, o início e controle de processos serão realizados 
por meio físico e oportunamente digitalizados e juntados ao processo.  
  
§ 1º Os trâmites praticados por meio físico serão gerenciados pela Secretaria Legislativa, 
com o auxílio de outros setores, quando necessário.  
  
§ 2º Nas situações previstas no caput, fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à 
solução do problema o termo final para a prática de ato sujeito a prazo.  

  
Art. 23. A Secretaria Legislativa deve ser comunicada pelo usuário, que acessa o sistema, 
por meio do endereço eletrônico secretaria@camaraguararapes.sp.gov.br sobre qualquer 
situação anormal do Sistema Legislativo Digital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para que sejam tomadas as devidas providências, sob pena de responsabilidade.   
  

  
  

CAPÍTULO V  
DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
  
 Art. 24. A consulta pública das matérias legislativas pode ser realizada no endereço 
eletrônico: https://www.camaraguararapes.sp.gov.br/  
  
 Art. 25. Para garantir a segurança e a preservação dos documentos digitais, os servidores 
e vereadores devem seguir as orientações da empresa contratada para a gestão do Sistema 
Legislativo Digital.   
  
 Art. 26. Após a implantação do Sistema Legislativo Digital, só será permitido o início de 
processos legislativos por meio eletrônico, tramitando fisicamente apenas os já iniciados, 
podendo haver a sua conversão para o meio eletrônico por determinação da Presidência.  
  
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 1º de Janeiro de 2023.  
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Câmara Municipal de Guararapes, 14 de dezembro de 2022.  
  
  
                                                           

 

 

  FRANCISCO ATAÍDE DOS SANTOS  

    - Presidente – 

 

 

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de Guararapes e no Diário 
Oficial do Município, na forma eletrônica aos dezoito  dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 
  
 
 

 
    CESAR ROBERTO SOARES DA SILVA 
              - Diretor Adm. Parlamentar - 
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